
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000120/2021  
Processo:  9079-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de projeto de lei 120-2021 de autoria do nobre vereador Luiz Otávio
Fernandes Coelho, Pardal, com o objetivo de revogar "a Lei Municipal n. 13.459, de 17 de
novembro de 2016".

Estando presentes os requisitos solicitados pelo Regimento Interno e não
encontrados vícios na proposta, manifestamos favorável ao prosseguimos do feito e liberamos
para o Plenário onde poderei justificar meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 14 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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